
ESTÀDo rlo MARAmTÃo
PREFEITI]RÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.ó1 1.400/0001 -04

COI\IVOCAÇÃO PÂRÂ ASSINÂTI]RA DA ATA DE REGISTRO I}E PREÇO OIII2O22

À sMPRssa,
A. DE P{NHO ASSr.rNÇÃ.O EIRE.L-I
CNPJ n": 15.7 63 ;l 54/AA01 -7 0
Endereço: R. YP 1, No 10. BAIRRO: COHAB I - BACABAL/IVíA

Solicito que Vossa Senhoria assine documentação que será enviada via e-mail ou
compareÇa à Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, para assinatura da Ata de Registro de
Preços para Eventual e Futura Contrataçâo de Pessoa(S) Jurídica(S) para Prestaçâo dos Serviços
de Locação de Veículos Leves, Pesados e Máquinas, de Interesse desta Administração Pública
Municipal Bom Lugar/IVÍA, no prírzo miiximo de 05 (cinco) dias.

Bom Lugar - MA, 22 de agosto de2022

(ç;*g*, U^,;cr-'uÀ -<r, ÍuXg.*

---

TA§SIO I'INICIU§ LIMA DE MELO
Secretiírio Municipal de Administração

Liente em cle ae ZvZZ.

Â. DE PINHOÁSSUNCAO
ElRELH57637*o00r 70 l:)&Iâ2@1ls@s.ffi

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI
CNPJ n" : 1 5.7 63 -7 54lOAOl7 O

&iÉ&erd,n.{MF{d&O&ilAO

Email: muuisipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EsraDo Do MARAmTÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.40ü/000r-04

colwocAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01u2022

À EMPRESA,
L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRI]ÇÕES
CNPJ n": 23.67 9.51 710001 -54
Endereço: AV. LUIS DE ALMEIDA COUTO, N" 641, BAIRRO: CENTRO, VIANA/MA

Solicito que Vossa Senhoria assine documentação que será enviada via e-mail ou
compareça à Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, para assinatura da Ata de Registro de
Preços para Eventual e Futura Contratação de Pessoa(S) Jurídica(S) para Prestação dos Serviços
de Locação de Veículos Leves, Pesados e Máquinas, de Interesse desta Administração Pública
Municipal Bom LugarilvÍ4, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Bom Lugar - MA, 22 de agosto de2022.

6;,*"** L)^ -^-e^..^ A' l\^An,!,*
Secretiírio Municipal de Administração

Ciente an de de 2022.

LUIZ ANTONIO
MEIRELES

GOMES:28005066368

Assinado de foma digital por
LUIZ ANTONIO MEIBELE5

GOME528m50ó63ó8
Dados: 2022-0822 l5:13S9
{r3'00'

L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ n" : 23.67 9.5 L7 /0001 -54

Email : munisipiobomlugar@gmail.com - site : bomlugar.rna. gov.br
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b-ESTAI}O DO MARANTIÃO

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM L

Í1s..

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.40010001 -04

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DA ATA rlE REGr§TRO DE pR§ÇO Ottt2022

A EMPRESA,
STARI CQN*qTBUÇÕE§ E LCICA§Õ.ES TTBE.
CNPJ no: 10.817.688/0001 -50
Endereço: RUA VICENTE DA MATA, LETRA A, N 01, BAIRRO: CONJUNTO DOM
SEBASTIÃO - PARQUE TIMBIRAS - SÃO LUÍS/I\,[A

Solicito que Yossa Senhoria assine documentação que será enviada via e-mail ou
compareça à Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, para assinatura da Ata de Registro de
Preços para Eventual e Futura Contratação de Pessoa{S} Jurídica(S) para Prestação dos Serviços
de Locação de Veiculos Leves, Pesados e Máquinas, de Interesse desta Administração Pública
Municipal Bom LugarÀdA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Bom Lugar - MAb 22 de agosto de2022

&;^; ü_,.^,1.,.,.r,, .L, f* L/zru-,
TA§SIO VINICIUS LINfA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Ciente em de de2022.

GUTIEMÁNN Àsú&tomilsrrg
coELHoDr ffi*r,fifill-'
sous&48757799334 o&br)&22r{3s 0tr

START CONS E LTDA
CNPJ no: 10.81 7.68810001 -50

§

Email : municipiúomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma. gov.br

t/



ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

PROCESSO ADM. N' I2O5OOII2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N" OIII2O22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 0tll2022

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2022, o MUNICIPIO DE

BOM LUGAR-MA, inscrito no CNPJ n" 01.611.400/0001-04 , através da Secretaria Municipal

de Administração, com sede Rua Manoel Severo, s/n, Cep 65.704-000. BOM LUGAR-MA,
neste ato representada por seu secrelário o Sr. Tássio Vinicius Lima de Melo, portador da cédula

de identidade n' 039566762A.L0-8 SSP/MA ç CPF n" 605.891.303-90. {esolve registrar o-s

preços das empresa(s) signaLária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETROMCO N' OlllZO22,
sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para Eventual e Futura

Contratação de Pessoa(S) Jurídica(S) para Prestação dos Serviços de Locação de Veícrúos

Leves, Pesados e Máqúnas, de Interesse desta Administração Pública Municipal Bom

Lugar/MA, contorme descnto neste Edrtal e seus Anexos, a teor do drsposto na Ler f ederal n"

10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal no 8.666193, aLei
Complementar n" 123/06 e alterações posteriores e demais nonnas pertinentes à espécie, ern

conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECER VEÍCULOS E MÁQUINAS(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E
QUANTITATWOS REGISTRADOS:

Norne A. DE PINHO ASS EIRELT
CNPJ n": 15.7 63.7 54!0001 -70.
EndereÇo: IL -V? I. Nú IÚ, BA[I{I.RU: UUHAB I -BAUABAL/IVIA
(DDD) TeleÍbue: 99 98103-3333 I 99 988494323
E-mail: tzcontrucoes(ô,outlok,com

ABIDIAS DE PTi§HO

CPF n"; 255.106.733.20

ITEM DESCRTÇÃo UNID MESES v. UNIT. I v. ror,{L V. GLOBAL

I

LOCAÇÃO DE VEICLLOS
DE PASSEIO, POPIILAR.
HATC, POTENCI.A MINIMA
I.O, COM CAPACIDADE
IvffNIMA PARA 05 (CINCO
PASSACETROS) SEM
CONDUTO& AR
CONDICIONADO, FLEX.
DIREÇÃO HIDRÁULICA.
COM NO MÁXIMO 05
(crNco) ANOS DE
FABRICAÇÃO, COMTODOS
üs EQijitAiüiii\Tüs
EXIGIDOS PELO CONTRAN,
SEM LIMTTE DE

QUILOMETRAGEM,
COMBUSTTVEL.
MANUTENÇÀO
DI}.II!IE.L]TI.AI A Ti

CORRETryA, POR CONTA
DA CONTRATANTE,

6 t5 2.648,33 15.890,00 238.350,00

,W

ü



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

(QUANTIDADE: 06 (SEIS)
vErcul-os).

itullÍ3x
I

DE VEICULOS

2

TIPO CAMIONETETTIPO,
ABERTA POTÊNCIA
rvrÍmue 2.0. coM 04
(QUATRO) PORTAS,
MOVIDO A
GASOLINA/DTESEL COM
CAPACIDADE PARA 05
(CINCO) PASSAGEIOS, SEM
CONDLTTOR COM NO
rvtÁXirvru : (etn_-cul ANu§
DE FABRTCAÇÃO, SEM
LIMITE DE

QUILOMETRAGEM,
COMBUSTÍVEL,
MANUTENÇÀO
nnr! T\rflI, r r(^LvLrtrlvfi L

CORRETIVA, POR CONTA
DA CONTRÁTANTE.
(QUANTIDADE: 03 (TRÊS)

j r5 5.9ôô,b7 r 7.euú,uu ZÔE.5UU,UU

BASCULANTE,

J

TpI 11- 
^ 
ní) qFrr.

MOTORISTA, COM
CAPACIDADE DE CARGA
rvrÍNnr,Ie DE 10M3, coM
POTÊNCIA MfMMA DE
2O4CN, EM PERFEITO
ESTÁDO PARÁ. O
TRABALHO, TRANSPORTE
DE TERRAS, CASCALHOS,
ENTULHO, LIXO E DEMAIS
MATERIAIS, DOTADO DE
TODOS OS

EQUIPAMENTOS
OBRIGATORTOS POR LEI,
QUILOMETRAGEM LIVRE.
AS DESPESAS COM
MANUTENÇÀO
(PREVENTTVA E
CORRETTVA),
LUBRIFIC AN I 8,5, bRA)(A;,
FILTROS, CONSERVAÇÃO
E SERGURANÇA SERÀODE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA. AS
DESPESAS COM
CCivfB'.lSTT'vTL SERÀG Dt
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

I l5 7.470,00 7.470,00 112,050,00

4

CAMTNIúO 3l4, CARGA
sECÀ COM TRAÇÀO 4X2,
MOTOR DTESEL COM
PCTÊN{:I.I. UfNTU.+ DE
I4OCV E PESO BRUTO
TOTAL IUfNNTAO DE

I t5 5.999,00 5.9e9,00 89.985,00

M



ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Âdministrativo
C.NJ.J. : 01.61 1.400/000I -M

a

s.OOOKG, CARROCERIA DE
MADETRA COMPRIMENTO
4,0 METROS, CABINE COM
CAPACIDADE PARA 3

PESSOAS, EM PERFETTO
ESTADO PARA O
TRABALHO DE
TRANSPORTE E
DTSTRIBUIÇÃO DE
DI\'ERSOS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOTADO
DE TODOS OS
EQUTPAMIT,N lU§
OBRIGÂTÓRIOS POR LEI.
QI.IILOMETRAGEM LIYRE.
COMBUSTIVEL E
MANUTENÇÃO POR
CONTA DA
Õ lúa:D f, .ll É-\t{:r
uvrttr\^rrutlL.

l w

5

CAMINHÃO PIPA IO.OOO

LITROS. TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.OOO KG,
CARGÂ ÚTl,- UÁXTTAA
I5.935 KG, DISTÂNCIA
E-N-1pJ EI_.!.=O-s- 4& M_

POTÊNCIA 230 CV,
INCLUSTVE TANQI.IE DE
AÇO,PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA. DOTADO DE
TODOS OS

EQUTP.Ár\{ENTO§
OBRIGATOzuOS POR LEL
QTIILOMETRAGEM LTVRE.
COMBUSTÍVEL E
MANUTENÇÃO POR
CONTA DA
CONTRATANTE.

7.374,0A 110.610"00t 15 7.3'14,00

I

LOCAÇÀO DE I (UMA)
MÁQUTNA ESCAVADEIRA
HTDRAULICA SOBR.E
ESTEIRAS, COM GARRA
GIR,â,TORTA DE
MANDTBULAS, COM
PUI ÊNLrn lítlurun L.N r R-E

t4l E 160 HP, PESO
OPERACIONAL ENTRE
22,00 E 25,50 TON.,
EQUTPADA COM
CAÇAMBA COM
^tnt -rn t nr It.ãrÍr.tI r-rLru ALTUruL iVIII\IIVh UL

1,25 METROS CUBICOS"
COM CONCHA OU BALDE,
HIDRÁULICO. COM
CABINE FECHADÀ COM
AR CONDICIONADO.
I ÀNí-ÀI}F < 

"]\,' 
EIDÀ'í}T}I:

2.9M. COMBUSTÍVEL:
DIESEL.,{.S DESPESAS COM

HORAS 2.500 234,00 585-000,00 585.00ü,00

N



ESTAI}O DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Seyero, Centro Ádministratiyo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/ü00I -04

t

(PREVENTM E
C0RRETTVA),
LUBRTFICANTES, GRAXAS,
FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
C0NSERVAÇÃO E
SERGURANÇA SERÃO DE
RESPONSABILTDADE DA
CONTRATADA. AS
DESPESAS COM
COMBUSTÍVEL SERÀO DE
n-usPuirSnrriUUnr;É Ún
CONTRÁTANTE
LOCAÇÃO DE 1 {UMA) PÁ
CARREGÁDEIRÂ - CHASSIS
ARTICULADO, fuÍOTOR
DIESEL, 06 CILINDROS.
-a+irrrza !:.^rrn-ar\J t t:r't1-ifL rJvllrrl-r.ô.
MÍNIMA DE I?2 HP,
STSTEMA ELÉTRTCO DE
24V, TRÁNSMISSÃO COM
NO prÍrrnao DE 03

YELOCIDADES A FRENTE E
g1 À P.E, F'SEI+S }5
SERVIÇOS MULTTDISCO
EM BANHO A ÓLEO NAS
QLIATRO RODAS, PNEUS
17,5 X 25 - 12 LONÀS,
DTREÇÃO HIDRÁULICA,
TIPO ORBITAL CABTNADA
COM AR CONDICIONADO,
TOLDO SOLA& (OU
SIMILAR). ÂS DESPESAS
COM MANUTENÇÃO
(PREVENTTVA E
CORRETTVA),
LUBRIFICANTES, GRAXAS,
FILTROS,
MOTORTSTAIOPERÁDOR,
CONSE,RVAÇÃO E
SERG1IRANÇA SERÂO DE
RESPONSÁBILIDADE DA
uur.rTxn r-nün. A§
DESPESAS COM
COMBUSTÍVEL SERÃO DE
RESPONSABTLIDADE DA
CONTRATANTE.

v 11\JÃÂ.§ l,-)uu tvz,uu +óU.UUU,UU

VALOR TOTÀL: 1.884.495,00

W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400i0001 -04

DE 0r (uMA)

6

uÁt2urna
RETROESCAVADETRA
SOBRE RODAS, 4X4,
TRAÇADA EM PERFEITA
coNDrÇÃo DE uso,
PESO OPERACIONAL
!mna^ hr I t-4 ft?
rvl I r\ I tvl\J L)L u,u I r NU,

PROFTINDIDADE DE
ESCAVAÇÃO UÁXUa
4,37I[l.. MOTOR DIESEL
COM POTÊNCIA
LÍQUDA DE 88HP,
aÂ_rÂ,LflIÁ- í-a-PPFG-ç-a\ - Líir-

CA?. MTN. IM3,
CAÇAMBA RETRO CAP.
0,26M'. COM CABINA
FECHADA, COM AR
CONDICIONADO. AS
DESPESAS COM
MANUTENÇÃO
(PREVENTTVA E
CORRETTVA),
LUBRIFICANTES,
GRAXÁS, FILTROS,
MOTORTSTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÁO E
SERGURANÇA SERÀO
DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS
DESPESAS COM
COMBUSTÍVF,L SERÃO
i]E i(ESPUNSIIiiii-i DNI;E
DA CONTRATANTE

I-TDAE

CNPJ n": 10.8 I 7.688/0001-50

Nome START CONSTR

Endereço: RUA VICENTE DA MATA, LETRA A, N 01, BAIRRO: CONJUNTO DOM SEBASTIÃO -
PAROUE TTMBTRAS - SÃO LUÍSÀ,íA
(DDD) Telefone: (98) 99972-2A24 / (98) 3241-56211 (98) 98891-7774
E-mail : start.constru.loc(â)gmail-com
Representante legal: GLITIEMANN COELHO DE SOUSA

CPF no: 487.57'7.993-34

ITEM DESCRTÇÃO UNID MESES V. UNÍT. V. TOTAL V. GLOBAL

197.500,00 397.500,00
2.500

159,00
HORAS

HORAS 2.500
244,00 610.000.00 610.000.001

MOTONTVELADORA
P0TÊNCIA BÁSICA
LÍQUTDA ERIMEIRA
MARCHA) r25 HP, PESO
haTrT^ 11ia^arÕDÀU IV IJVJ4I\.U,

LARGURA DA LÂMINA
DE 3,7M. AS DESPESAS
COM MANUTENÇÃO
(PREVENTI!â E

coRRETTVA),
I I-IERIFI{ê.NTES,
GRAXAS, FILTROS,
MOTORTSTA/OPERADOR.

{

h



E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administraüvo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

l0

I .l . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer
veículos e máquinas, de acordo com as especificações. durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DO FORNECER VEÍCULOS E MÁQIIINAS

2.i ü ajuste com o Íomecer veicuios e nráquinas registraci«r será forma[izado peia Contrar,ante,
mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrunento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n" 01112022.

2.2 O compromisso de execução só estará caracte;fizado mediante Contrato ou documento
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico no

atu2022.

W

t:__3-_CoNSERVAÇÃOE
SERGURANÇA SERÃO
DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS
DESPESAS COM
COMBUSTÍVEL SERÃO
DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATANTE.

VALOR TOTAL; 1.007.500,00

Nome empTesaTial: L. A. MEIBELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCÕES

CNPJ no : 23.679.51 7i0001 -54

Endereço: AV. LUIS DE ALMEIDACOUTO,N" 641, BÀIRRO: CENTRO. VIANA/MA.
(DDD) Telefone: (98) 98401 75M (98) 335105M
E-rnail: lnlentos {,e hctn I I

Representante legal: LUÍz ANTÔNIo METRELES GoMES
CPF n": 280.050.663-68

ITf,M DESCRIÇÃO t]NII} MEStrS V. UNIT. V. TOTAI, V. GLOBAL
TRATOR DE ESTEIRA -
COM POTÊNCTA DE 84 A
I7O HP E PE,SO

UPERA'L,iUNAL IJE. I I.9UU
A 18.740 KG. AS
DESPESÀS COM
MANUTENÇÀO
(PREVENTIVA E
coRRETTVA).
r tEDfrÍ- 

^L]1.mcLUDIUI tL^lt I Lü.

GRAXAS, FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E
SERGURANÇA SERÀO
DE RESPONSABILIDADE
D.4 CONTBAT.qDA .4§
DESPESAS COM
COMBUSTÍVEL SERÀO
DE RISPONSABILIDADE
DA CONTRATANTE.

HOR-4.S 2.500
220,00 550.000,00 550.000,00

VALOR TOTAL: 550.000,00



ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-M

€>-
2.3 A presente Ata implica em oompÍomisso de prestar os serviços, após

de publicidade, Íicando o fornecer veiculos e máquinas obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 a exeçução deverá ser efetuâda após a respectiva assinatura do contrato ou documento
equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES Or PREÇOS

4.1 A Prefeinua Municipal de BOM LUGAR adotará a pnítica de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições dos itens.
, ô nlia-ia1+ ; r,i,-aa^ia ;l^ +r+ ++ âàa^a< -,<,-.i^u+l^a a,e+S.- €**- r .l"a^^irrrriir^.1.. {- -{4^ ---'Í,! l-rttl4lltL 4 YrSvr.rr,lcl Llíl (ltít, rr§ Prpv\r§ rvér§Lrê\rt § üvr4\, II^\r§ v ulucrJu§Udv\,t§, lALlLU rlds

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei n." 8-666193, deüdamente comprovada, ou quando os preços praticados no
mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a

Admlnrstraçao, se lulgar convemente, podera optar por cancelar a Ata e rnlclar outro processo
licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, devení formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4 i, À -nrc+':ar.^^ã^ .a*,( Cai+^ a .: qr-ia ãa J^nr'*rarriac tai.o ôôrsê! lio+a .la á^ &.I*l-^..t^T.J / r çVrrrPÀuYqY4V §W^q IWIB PUr rIrLrV UV UVWBIlvrrrVO! Úlú çÚirru. rr§tat uty F,r'vyu u! triurr!4r!rÚ,

notas fisçais de aquisição de matérias-primas, de Íransporfe de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4-6 Junto com o requerimento abenefrciána deverá apresenüarplanilhas de custos comparativas
entre a data de fbrmulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o
quanto o aumenm de preços ocorrÍiio repercute no vaior totai pacrua«Ío.

4.7 A administração, recoúecerdo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão
dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado. tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado, o Contratante poderá convocâr
o fornecer veículos e máquinas, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecer veícutos e máquinas será liberado do compromisso
assumido.

4.lU Na htpotese do subttem antenor, o Contratante convocara os demars tornecer verculos e

máquinas, visando igual oporrunidade de negociação.

4.1 I Quando o preço de mercado se tonrar superior aos preços registrados e o licitante, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratarúe
poderá:

W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Seyero, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001-04

fiuhrica:
I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem apl
confinnando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes da solicitação dos serviços;

II - Convosar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
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Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.1 Desde que devidamerrte justificadaa vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não teúa
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as

condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.1 .1 . A manit'estação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior Íica condicionada à

real:a;açáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que tiemonsre o ganho tie eiiciência, a viabiiidarie e a economicitiatie para a ariminisrração da

utilização da ata de registro de preços;

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itern registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a açisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o pÍazo de vigência da ata.
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por órgãos ou entidade, a SOY" (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

5.1.5 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados do fornecer

veiculos e máquinas constântes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.1.6 E assegurada ao fornecer veículos e máquinas constántes da Ata de Registro de Preços a

preferência de execução, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo

específico para execução, resultar preço igual ou superior ao registmdo.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terâ o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
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convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo
estabe lec ido pela Administraçâo, sem j us tifi cari va aceitáv el;
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c) não aeeitar rcdluzir o ssu preço registrado, na hipótese deste se
praticados no mercado; ou

or

d) sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666. de 1993, ou
no art. 7" daLei n" 10.520. de 2002.

e) tbrem observadas razões de interesse púbÍico, nos tsrmos do art. 78, inciso XIf, da Lei n*
8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de regiskos nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decortente de

caso forfuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata devidamente comprovados
e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecer veículos e máquinas

7. DAS CONDIÇOE§ GERAI§

7.1 As condições gerais da fornecer veiculos e máquinas, tais como os prazos para execução e
aceitação do obieto. as obri ações da Administração e do{s) fornecer veículos e máquinas(es)
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, ercoÍtÍam-se definidos no Termo de
Referência.

7.2 As condições de execução e aceitação dos serviços, faturamento, pagamento. garantia,

penalizações e sanções, as obdgações da Administração e do fornecer veículos e máquinas

registratÍo, e oÍrras sxprcsriamsnte retacionadas no Edimi do Êregão Eieirônico rf'üÍÍi2ü2t e

seus Anexos, constante do Processo Administrativo n" 1285001/2022 integram a presente Ata
de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DTVTTLGAÇÃO E ASSTNATURA

8. i Â pubiicação resumida riexa ,4.ta de Regisro de Freços na irnprensa oficiai, que é conriição
indispensável para sua eficácia, será proüdenciada pelo Ôrgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assiÍratura, para ocoÍrer no práLzo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 0l (uma) via, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia às partes e aos demais
Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Municipio de Baeabal, Estado do Maranhão,para dirimir as questões
que possam advir do pÍesente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Conuatantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e
achado conforme, é assinado em 0l {uma) r.ia.

e§

WBOM LUGARÀ4A,Z3 de agosto de2022
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PREF'EITUR{ MLINICIPAL DE BOM LUGAR
TÁSSIo vmrÍcruS LIMA DE MELo

SECRETÁRIO MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORT.: 15112021

DETENTORA DO REGISTRO:

A DE prNHo AssuNcno ffi'l*hdlid*Àm
EIRELI:1 5763754ü81 70 ffi'j§ffiínlo""*

A. DE PrNHO ASSITNÇÁO ETRELT
CNPJ n": I 5.763.7 5410001 -7 0
Nome: ABIDIAS DE PINHO ASSUNÇÃO
Cargo: Proprielário
CPF: 255.106.733-20

GUTTEMANN
COELHO DE

sousAA87s7799334

A§,nàdo d" Íffi difitJ por
GUÍIEMÂNN COCLHO D€
50u5&487577E814
Dúos2ú2l.m.23122232
{}3'ú'

START CONSTRUÇOES E LOCAÇÓES rrO.l
CNPJ n': 10.817.688/000 1-50
Nome: GUTTEMANN COELHO DE SOUSA
Cargo: Proprietiírio
CPF: 487.577.993-31

LUIZ ANTONIO
MEIRELES

GOMES:280O5066368

tuenado dê Íffià dígitn! púLUZ
AÀITONIO MENEI.JS
@[4ES:28O0§06ó-!óA
hdos: 2022.m.2] Í 3ír5i1l {J'ú

L. A. METRELES GOMES EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ n" : 23.67 9.517 I 0001 -54
Nome: LUÍZANTÔNIO MEIRELES GOMES
Cargo: Proprietiírio
CPF: 280.050.663-68

1) /àt,vtÉoo /4OU<+ CeS'Tz

CPF: 0 ÇÁ. gí€,- 6 5 3 *oê

2) d*r-,,

cpp:6o(t \qf .+oz- go
.o

TESTEMUNHAS:

I


